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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. PENSÃO
POR  MORTE.  RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
TERMO  INICIAL.  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  REFORMA  PARCIAL  DA
SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.

-  Nos  casos  em  que  é  necessária  a  prova  da
condição  de beneficiário,  o  pagamento  da pensão
por  morte  tem  como  termo  inicial  a  data  do
requerimento administrativo e não a data do óbito do
segurado. 

PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO.

-  O benefício previdenciário em si, por estar ligado
ao  direito  à  vida  e  compor  o  quadro  dos  direitos
fundamentais,  não  prescreve,  sujeitando-se  a
prescrição,  tão  somente,  as  prestações  não
reclamadas  em  certo  tempo,  uma  a  uma,  em
decorrência da inércia do beneficiário. 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
DEPENDÊNCIA  ECONÔMICA  COMPROVADA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Hipótese em que a prova dos autos evidencia a
dependência  econômica  da  Autora,  visto  que  não
trabalhava  ao  tempo  do  falecimento  do
companheiro.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR a prejudicial de prescrição e, no
mérito, PROVER PARCIALMENTE O PRIMEIRO RECURSO E DESPROVER
O SEGUNDO RECURSO APELATÓRIO,  nos termos do voto do Relator e da
certidão de julgamento de fl. 231.

 RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  pela  PBPREV  –

Paraíba Previdência e Irineide Raimundo de Sousa contra a sentença prolatada

pela Juíza da  1ª  Vara da Comarca de Conceição,  que julgou procedente a

Ação Ordinária proposta por Irineide Raimundo de Sousa.

Inconformada,  a  Promovente  apelou  tempestivamente,

pugnando pela reforma da sentença, requerendo que a concessão do benefício

seja da data do óbito do companheiro.

Contrarrazões não ofertadas.

A Promovida requereu,  preliminarmente  a  prescrição.  No

mérito, alegou a ausência de dependência econômica da Autora e de lapso

temporal para configurar a qualidade de dependente do segurado.

Contrarrazões ofertadas às fls.203/206

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento do primeiro recurso apelatório (fls.216/221)

É o relatório.

VOTO

APELAÇÃO DA PROMOVENTE
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A Recorrente devolve à instância recursal a matéria atinente ao

termo inicial do recebimento do benefício previdenciário. 

Com efeito, tenho que a pensão deve ser paga a  contar da

data do requerimento administrativo (27/01/2004 – fl.10), pois se trata de

união estável, e não a contar do óbito do instituidor do benefício como requer a

Apelante, eis que nos casos em que é necessária a prova da condição de

beneficiário,  somente na data em que a autarquia tomou ciência do pedido é

que a Requerida foi posta em mora.

Nesse sentido, cito precedente do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:

ADMINISTRATIVO.  PENSÃO  ESPECIAL.  EX-
COMBATENTE.  LEI  Nº  5.315/1967.  TERMO  INICIAL.
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  JUROS  DE
MORA.  PERCENTUAL.  FAZENDA  PÚBLICA.  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.180/2001.
1.  Esta  Corte  firmou compreensão de  que o  termo
inicial da pensão de ex-combatente deve ser a data
do requerimento administrativo ou, na hipótese deste
não ter sido formulado, a da citação válida.
2. A Medida Provisória nº 2.180/2001,  que modificou o
artigo 1º-F da Lei  nº 9.494/1997,  determinando que os
juros moratórios sejam calculados em 6% (seis por cento)
ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública,
tem  incidência  nos  processos  iniciados  após  a  sua
edição,  inclusive  sobre  as  dívidas  de  natureza
previdenciária.
3.  Agravo  regimental  de  Adolfo  Donato  da  Silva
improvido.
4. Agravo regimental da União provido. (AgRg no REsp
781372/RS,  Rel.  Ministro  HAROLDO  RODRIGUES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA
TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 17/05/2010) grifei

É  nesta  medida  que  dou  provimento  parcial  ao  apelo  da

Demandante, para marcar como termo inicial do pagamento do benefício o dia

do requerimento administrativo, ressalvando a prescrição quinquenal, anterior

ao ajuizamento da demanda.

APELAÇÃO DA PBPREV
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Da Prescrição

Seguindo a linha de recente precedente do Superior Tribunal

de  Justiça,  Recurso  Especial  nº  1439299/PB,  Relator  o  Ministro  Mauro

Campbell  Marques,  julgado  em  22-05-2014, entendo  que  o  benefício

previdenciário em si, por estar ligado ao direito à vida e compor o quadro dos

direitos fundamentais, não prescreve, sujeitando-se a prescrição, tão somente,

as prestações não reclamadas em certo tempo, uma a uma, em decorrência da

inércia do beneficiário. 

No mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO.  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIO.
PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO.
"Em matéria  de previdência  social,  a  prescrição só
alcança as prestações,  não o direito,  que pode ser
perseguido  a  qualquer  tempo"  (REsp  1.319.280/SE,
Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em
6.8.2013, DJe 15.8.2013).
Recurso especial provido.
(REsp 1416885/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  04/02/2014,  DJe
10/02/2014) grifei

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO
DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR
MORTE.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  ART.  1º  DO
DECRETO  20.910/1932.  RELAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85/STJ.
1.  Consoante  a  jurisprudência  desta  Corte,  nas
demandas em que se busca a  revisão de benefício
previdenciário,  aplica-se  a  prescrição  quinquenal,
conforme  disposição  do  art.  1º  do  Decreto
20.910/1932,  e,  por  se  tratar  de  relação  de  trato
sucessivo, abrange apenas as parcelas vencidas no
quinquênio anterior à propositura da ação, consoante
a Súmula 85/STJ.
2. Recurso especial provido.
(REsp  1242692/RJ,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  12/11/2013,  DJe
20/11/2013) (grifos meus)

A propósito,  também destaco a  Súmula  nº 85 do STJ: “Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como

devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior

à propositura da ação”.
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Portanto,  no caso,  a  prescrição apenas alcança as  parcelas

que superassem o prazo quinquenal anterior à propositura da ação e não o

direito em si. 

Sendo assim, rejeito a preliminar.

MÉRITO

Insurge-se  a  Autarquia/Ré  contra  a  procedência  do  pedido,

alegando que a Autora não comprovou requisito essencial para a concessão do

benefício,  qual  seja,  a  sua  dependência  econômica  a  seu  falecido

companheiro. 

No  entanto,  compulsando  os  autos,  tenho  que  conforme os

depoimentos  das  testemunhas  Rita  Berlamino  e  Ana  Rocilda  (fls.151/152),

restou comprovado que a Autora não trabalhava e dependia economicamente

dos rendimentos de companheiro ao tempo do seu falecimento,  sendo sua

dependência presumida.

Outrossim, no caso concreto, a prova dos autos evidencia além

da dependência econômica da Autora, o lapso temporal superior a 300 dias,

visto que, conforme os depoimentos, a convivência entre a Autora e o falecido

durou  entre  três  a  quatro  anos,  razão  pela  qual  não  merece  reforma  a

sentença.

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima,  PROVEJO  PARCIALMENTE  O  PRIMEIRO  RECURSO,  para

considerar o termo inicial o requerimento administrativo e DESPROVEJO

o segundo Recurso Apelatório.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
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Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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